
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 4.238, DE 8 DE ABRIL DE 1942 
 

 

Dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso de 

artigos pirotécnicos e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, 

 

DECRETA: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 10. Nenhuma casa comercial ou particular poderá expor à venda, a varejo ou por 

atacado, os produtos constantes do presente decreto-Iei, sem licença prévia da autoridade policial 

competente, de acordo com instruções que serão baixadas pelos chefes das Policias do Distrito 

Federal a dos Estados.  

 

Parágrafo único. Os fogos das classes A, B e C só poderão ser expostos à venda 

devidamente acondicionados e com rótulos explicativos de seu efeito e de seu manejo e onde 

estejam discriminadas sua denominação usual, sua ela classificação e sua procedência.  

 

Art. 11. Compete a fiscalização deste decreto-lei as autoridades policiais. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 


